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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER CONTRÁRIO Nº 3695/2023
REFERÊNCIA: GP - VETO - PROCESSO N. 2284/2023
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO

 

Ementa: GP 201/2023 Pre leg 0225/2023
Veto Total ao Projeto de Lei 1743/2023
que "DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO
DE DISPOSITIVO ELETRÔNICO DE
SEGURANÇA CONHECIDO COMO
BOTÃO DO PÂNICO NAS ESCOLAS
PÚBLICAS E PRIVADAS DE
PETRÓPOLIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS", de autoria da
vereadora Gilda Beatriz

 

Em consonância com os dispositivos elencados no Art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de VETO TOTAL  ao Projeto de Lei 1743/2023,  "DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVO

ELETRÔNICO DE SEGURANÇA CONHECIDO COMO "BOTÃO DO PÂNICO" NAS ESCOLAS PÚBLICAS E

PRIVADAS DE PET'ROPOLIS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de autoria da vereadora Gilda Beatriz.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme disposto pelo

Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos,
emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito
de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em
consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de
recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para
interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;
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g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos
§§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Segue o voto:

II - VOTO:

Cuida analisar a legalidade do veto total ao Projeto de Lei 1743/2023, que tem por objetivo a implantação de dispositivo

eletrônico conhecido como "Botão do Pânico" nas escolas públicas e privadas do Município de Petrópolis.   

Segundo o Chefe do Executivo, apesar da importância da matéria de que se ocupa o referido Projeto, o Prefeito teria sido

levado à contingência de vetá-lo totalmente em virtude de ocorrência de inconstitucionalidade por vício de iniciativa, bem

como pelo fato do Poder executivo local ter publicado o DECRETO Nº 439 de 14 de abril de 2023, que institui o grupo de

trabalho para debater o tema "paz nas Escolas no Município de Petrópolis", que criou um grupo multidisciplinar, visando

promover estudos e debate de medidas que proporcionem segurança e atitudes que valorizem a cultura da paz nas escolas

do Município de Petrópolis.

Em um primeiro momento, o projeto ora questionado pelo Executivo foi protocolado e encaminhado ao Departamento

Legislativo, cumprindo todos os requisitos do regimento interno desta Casa Legislativa.

Com a máxima vênia aos argumentos do Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Rubens Bomtempo, para vetar o supracitado

Projeto de Lei, percebo que as obrigações contidas na presente propositura atendem inegável interesse público ao

legislar  sobre a implantação do dispositivo eletrônico de segurança conhecido como "Botão do Pânico", nas escolas

públicas e privadas, visando a promoção da segurança dos alunos, professores e bem estar da população.

Os atentados ocorridos nas escolas são fontes de grande preocupação para toda a sociedade. Esses eventos causaram grande

impacto na comunidade escolar e na sociedade como um todo, medidas urgentes precisam ser tomadas para garantir a

segurança dos alunos, professores e funcionários nas escolas.

Neste momento, é importante citar a competência do Município para legislar sobre assuntos de interesse local, suplementar

a legislação federal e estadual no que couber, entre outras competências previstas nos incisos do Art. 30  da CRFB/88.

Vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

A  Constituição do Estado do Rio de Janeiro reproduz, por extensão, este regramento em seu Art. 358, inciso I, o qual

dispõe sobre a autonomia municipal para legislar sobre assunto de interesse local.

Art. 358. Compete aos Municípios, além do exercício de sua competência tributária e da
competência comum, com a União e o Estado, previstas nos artigos 23, 145 e 156 da
Constituição da República:
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I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Corroborando com a Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88), e com a Constituição do Estado do Rio de

Janeiro, destaco o Art. 16,§ 3º, da Lei Orgânica do Município de Petrópolis.

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao
bem-estar de sua população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na
forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua
população e não conflitem com a competência federal e estadual.

Vale destacar o Art. 60 da Lei Orgânica Municipal de Petrópolis, que dispõe sobre as iniciativas exclusivas do Prefeito,

cujo conteúdo da presente proposição não esbarra em nenhuma dessas iniciativas. Senão, vejamos:

Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

I -  criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na

Administração Direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

II -  servidores públicos da Administração direta, indireta e fundacional, seu regime

jurídico, provimento de cargo, horário de trabalho, estabilidade e aposentadoria;

III -  criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos e Diretorias ou

órgãos equivalentes da Administração Pública;

IV - matéria orçamentária e financeira, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda

auxílios e subvenções.

O Projeto de Lei em questão não esbarra em iniciativa legislativa privativa do poder executivo, uma vez que o simples

potencial de geração de despesa  não permite afirmar a impossibilidade de iniciativa legislativa parlamentar. Vejamos o

atual entendimento do Supremo Tribunal Federal, através de julgamento do Ministro Gilmar Mendes:

“Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. Ação Direta de

Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação

de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. Inconstitucionalidade formal. Vício

de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não

usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa

para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos

nem do regime jurídico de servidores públicos. Repercussão geral reconhecida com

reafirmação da jurisprudência desta Corte.. Recurso extraordinário provido.”

(REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 878.911

RIO DE JANEIRO, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento 29.09.2016.

Por fim, o Decreto nº 439 de 14 de abril de 2023, não impede que esta propositura se torne uma lei, tendo em vista  a

importância e urgência da matéria, uma vez, que o objetivo do projeto apresentado, é reforçar a segurança das escolas da
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região, trazendo mais tranquilidade para os alunos, professores e familiares.

Desta forma, com base nas alegações supracitadas, este relator discorda das razões do VETO TOTAL ao Projeto de Lei Nº

1743/2023. Entendo que aquele encontra-se em condições de ser DERRUBADO pelo plenário desta Casa Legislativa.

III - PARECER DA COMISSÃO:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vice-Presidente), manifesta-se FAVORAVELMENTE À

DERRUBADA DO VETO, e pelo seu prosseguimento e tramitação nesta Casa Legislativa.

 

 Sala das Comissões em  11 de Maio de 2023
   

______________
FRED PROCÓPIO

Presidente

________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal
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